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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 
Planilha Orçamentária Detalhada, obra 1, rede de distribuição de energia elétrica no Loteamento 
Novo Horizonte: 
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Planilha Orçamentária Detalhada, obra 2, rede de distribuição de energia elétrica no Chácara Núcleo 
Portugal: 
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1 Da fundamentação dos preços e parâmetros utilizados. 
1.1 Nos termos do art. 23, § 5°, da Lei n° 14.133/2021, § 2° no processo licitatório para contratação de obras 
e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 
utilização de parâmetros na seguinte ordem: I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de 
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 
(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; II - utilização de dados de pesquisa publicada em 
mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; III - 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; IV 
- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 
1.2 Para a formação dos valores estimados da presente contratação, será utilizada exclusivamente a Tabela 
SINAPE, considerando que o projeto encontra-se suficientemente detalhado, com quantitativos completos e 
especificações técnicas consolidadas, não se fazendo necessária a utilização de outros parâmetros, 
metodologias expedita ou paramétrica, nem avaliações aproximadas baseadas em contratações similares, 
em conformidade com o art. 23, § 2°, da Lei n° 14.133/2021, que prevê a utilização de parâmetros idôneos 
para estimativa de custos em obras e serviços de engenharia. 
 
 

Chopinzinho, 28 de janeiro de 2026. 
 

 
Autorizado por - Lucas Kiyoshi Yamazaki 
Engenheiro Civil CREA PR – 81.408/D 

Diretor do Departamento de Engenharia 
Secretaria de Obras e Urbanismo 


